
@
ESTADO OE SERGIPÉ

PREFEITURA IIITJNICIPAL DE SANTAr.IA OO SÀO FRA'{CISCO
Pc. Sôtê de §slcmàíp. 9N, Praçs C€nfÉ|, C€ Ío, Sânl8ns do Sao FrsÍdsco'SE, CEP: 1SS$m0' CNPJ;

32.846.347/Oml -4ô, erndl: llcllEcsopín3sí@ouíook cdn

0oNTRATO OE LOCAÇÀO NÃO RESIDENGIAL no 612023

CONTRATO DE LOCAçÃO que entre sl fszem, de um lâdo como LoCADoR: LENICE BARBOSA

MACHADO, CpF: 654.010.77í72, rêsldenle ê domiciliada na Rua Desembargadoí Jos€ §otoÍo, no

120, Ed. carvalho Dgda, Bahro Treze dê Julho' AracajÚSE, CEP:49020-1í0, e dê outro lado como

LO(hTARIA a pREFEtfURA MUNICIPAL OE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, situada na Pc. Setê

ãe §erembm, sN, PÍaça cênt*l, cenlro, santanâ do sáo FÍanciscdsE, cEP: 49985'000, 6NPJ:

32.0.46.347,Oil0i46, RÉPRESENTADA POR SEU PREFEITO, o SÍ. Ricârdo Jose RoÍiz Silva Cruz,

mediante as condiÉe§ e cláusulas sêgulntês:

0t. oBJETO: o objêto dã locsção é o imóvel sito à R GaÍaru, no 701, 8ajÍm Cirurg9'I"FHlFl
CEp: 49.055-2g5, ondá tunclonaní o ESCRITÓR|O INSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA

DO SÀO FRANCISCO

02.PRAZO:OprazodâlocaÉoéde6MESESElSDIAS,apaÍlirde15n6r2023,eatêÍmlnâtem
SilUZOZl, indàpendente Oeãviso, notificagão ou intêÍpelsção iudlcial ou oxtrajudicial. Aiustam ainda

os contÍabntes que a data do inido da locaÉo á o dia 15o do coírente mês'

03. ALUGUEL: ô I-OCAOOn, faÍa jus âo'primeiro âiJguêl mensal com 30 dias da assinalÚra do

conhato, no valor de RS 1.zoo,m(uÍimil e düentos reab;), por um PêÍlodo de 6 MESES E í5 DIAS' O

valoÍ totâl do conlÍato peÍfaz sm R$ 7.8oo,oo(sãle mil e oitocÊntos Íeâis).

ú. pnonuelro e Lbcau: o alugusi, à"e"àti* d, loo6o, 
"ncárgos, 

tÍibúos 6 sestlros: !91-u1ve
á complementar desdelá ajustaoo, iãao pagos em moeda ônente, em conb bancada do LocADoR'

óeixando de pagar os átujueU e verUài 
'óitratu"is no prazo acima, íicará o(a) locatario(a.)_lujjito(a)

ao pagamento dã mutta dã íO% sobre à vdor do débitoÍinal, a1ralizado pêla vâÍiação do. IPCIFGV e

na irã t U pdo lndice e forma que conigh os débilos judiciais, iuÍo moratóÍio de 10Á ao mês e

honoÉrios dê 20% sobrê o valor dodébito, seja a cobrar$a adminlstrativa ou iudicial
2OOO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
ãooi - r',nNúrÉNçÀo ôÀsecneúÀtA MUNIcIPAü DE ADMINISTRAçÃo
3390.36.00.00 l5ObOO@ OUTROS SERV.DE TERCEIROS.PE§SOA FISICA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O(A) locatáÍio(a) se obriga a cumprir felmente o item 3

pARÁGRAFO SEGUNDO: Será de responsabitidad6 dc L6çADOR o pagamento ref6renle ao IPTU

do imóvel objeto deste contralo.

02. 05. DESTTNO: Destina-sê a locação para o tunclonamento da ESCRITÔR;O INSTÍTUCIONAL

óó TUUNiCÍprO DE SATITANA DO SÃó FRANCTSCO, nâo podêndo o(a) locatáÍio(â) mudar.a.suâ

Jesünacão sem pÉúo consentimento pôr escrito do(a) locador(a), usando-a d€ forma a não pÍsjudicar

o sossóo, bom noms, higiene, estóüca e s€gurênça do irnót'/êl'

06. TOLERÀNCIA: O íecebimento de aluguéis, impostos, tâxas e quaisquar desp€sas bra dos prazos

convencionados, assim como de multas por infeção conlÍatual úo impoÍlaÉ em IovaÉo ê sârámera

toleráncla do(a) iocado(a) o qualcontlnuãrà com o direito de considerar rescindida a locaÉo na foÍma

da cláusula 17.

07. TRTBUÍOS E ACESSóRIOS: CoÍrerão pôr contâ do(a) locâtário(a), \êncÍveisdesde o pÍim€iÍo mê
;ê locacâo- todas as taxas de água e esgoto, incêndio, lixo, impostos, seguro dê incêndio da unidsde,

incúsúâ o'compfementâr, despesas de c,ondomínio de qua§uer espécie ou naturezâ, ordiúria ou

Sxúaordinária e outÍos ônus o encâÍgos que incidam ou venha A incidir sobÍe o imÔVel orA locado,

irprüJo. ao condomlniô, não especifcados no arligo 22, seus incisos, alÍneas ê pâÍágÍaÍos dâ lei

A.i+Srgt e AmOém o custo com a tarifa bancária para cobrangâ do aluguêl e acêssôrios, considetando

á rántág"* propor"ionada a(o) locatário(a) para sÍêtuar o pagamenlo em qualquer agência bancária.

As desiesas e)draordinárlas enumeradas no arlígo 22, x ê âlíneas, são de rasponsabilidade do locador.

os. coNsERVAÇÃO: O(a) locaüirio(a) sê obrlga a mânler o imówl locsdo em perfsib estado de

conservação e aiseio, beú coíno os apaÍelhos que o guamêcêm, tíazendo-os semPre om perfgltls

àndiçoeá de higiene ê limpeza, mantsndo os assoalhos limpos ê as inslalações êm poÍfeito

Íuncionamsnto, coÍno declara rêcêbêlo§. /

-{Aw.lA-

tfl
Scanned with CamScanner

(l





@ /

PREFEITURA sÀo FR^NCTSCO

Pc. Sclo de SeteÍüro. s,/N, Píaça C€nltal, CênlÍo. Saítam do Sao FEnchcoíSE. CEP: 49985'm0, CNPJ:

32. g,í6.3471000 l-48 , êínail: llclráop.n3eíOoull@k.coín
09. CoNSERVAçÃO E REPAROS: O(A) locatáío(a) Íará á sua cuslas, sem nenhum ônus atual ou

futuÍo parâ o(a) lGádo(e), os reparos o conseíos im€diatos ds quslquer eslÍago ou má coÍEeÍvaÉo
causados poÍ si, seus dopendentes s empregados ou vlsitêntas. ao imóvel locado ou pÍódio

ESTAOO DÊ SERGIPE
MUNICIPAL DE SANTAIIA DO

10. BENFEIÍoRIAS: Nênhumâ obra, modiílc€Éo ou lnstalação, §ela do qus natureza íoÍ, podoÉ TÍ
feita no imóvel, sem pÍévio consenlimento por áscÍito do(â) locadoí(a). Quando Íeita§, o(a) locatáÍio(a)

náo poderá, em cab a[um lnvocar diràiro de retençáô, n€m plsilêaÍ lndenizaçâo, pois elas sa

incorporarão ao imóvel, pássando à plone píoprisdade ã poss6 do(a) locsdo(a), compÍqnetendo-se
o(a) locstátio(a) a ludo repo. nas condiÉês prlmitivas, ca§o a§sim o exía o(a) locador(a)-

PARÁGRAFO úNEO: O(A) locâdo(a) não indenizará a(o) loc6tário(a) qualguer beníaitoÍiâ neês$áÍia

ÉÍ ele realizada. Sâlvo 9ê houvêr concoídáncia prévia e escÍita do(a) loc€doÍ(a), quanto ao sêu
pagamenlo. As b€nÍeitoÍlas útsis exêqrtadas pêiir(a) locatáÍio(â), também não serão indenizadas. Se

íorlxeortada benÍeitoÍia dê nâfuÍaza volupluárh, a mesína PodeÍá ser levantiada p€lo(a) locatáÍio(a),
dêsdâ qua sua retirada não aÍetê a osbulura e a substánch do imó\rel.

í1. ENTREGA: Finda, ÍêsiliJa or Íâsclnda a píêsente locaÉo, o(a) locado(â) mândârá pÍocêder â

necêssáia üstoria, a lim de verificar se o imóvêl eslá nas mesrnâ s condiç/ões em que Íoi entrêgue a(ao)
locatirio(a), íicando este obíigâdo pelas indenizaçôes decorÍentes dos eslIâgos que Íorem
conststados, relativos a pinturas de paredes, poÍtas e janetas, etc, que êstjvêÍêm usadas. Obriga-se
o(a) locatáÍio(â) restituk o imóvel llmpo, conservado e pintiado nas coÍes PÍimitiva§ ou com tinta a sitéío
ê âpíoveÉo do(a) locadoÍ(e) juntamentê com todas as imtêlaÉes dê água, luz a gás em perbito
Íuncionamento, bem como pias, aparelhos sanitáíiG ê de iluminação, lavatório ê tudo mais que se
ênconúê no imôvê|, êm pêíeito êstado. Se nâcessária a subsütuiçáo de qualquar um dos cil,ados

aparelhos, ess8 substituição devêrá ser Íeita por outa da mesma quelidade. O imóvel ora locádo
êncont a-se pintado, com instelaçõês hldráulicas ê oláricas êm peÍíêito estado, ê o(a) locatário(a)
obriga-se â devotver o imôvel no mesmo astãdo êm quê está sendo locado.

í2. DÊVoLUçÃO DAs CHAVES: Ficá êntondido que a resüluiÉo des chaves a(o) locâdoÍ(a) so poderá
sgr âc€ila sê o imóvêl êstiver nas mesÍnâs condiçóes em que foi locado. Se hower necêssidade de
obras, §omentê ãÉs o sêu téÍmino é que as chaws seÉo aceilas pêlo(a) locado(e).

13. CESSÃo E TRANSFERÊNCIA: qâ) locaiffio(a)não podeÉ cêdêr, sublocaÍtotalou parcialmentê
ou dâr em comodato, o imóvel oqgto deste contrato, sem o pIévio e êxpresso consentimento do(a)
locado(a).

'14. REGULAMENTOS: Obdga-se o(a) locatáÍio(â) â ôbêdêcêr ê â fazêr por sêus prêpostos e
dêp€ndsntes as posturas de Ordem pt$lica, a convanÉo de condoÍnÍnlo ê o Íêgulamento inlerno, os
quâis fâzem parte intêgrante d6ste, em sê batando dê ediÍício - quê oÍa confessa conheeÍ -
Ísspondendo por qualqusr multa ou prejuizo que causâÍ a(o) locadoÍ(a) ou â terceiro-

'15. PROIBIçÓES: Nenhum anúncio, aviso, nolicia, placs toldo, ou sinsl pod€rá sêÍ colocado, escrito,
pintâdo ou afixado em quelqueÍ partê do imôv€|, sem prévio consêntim€nto por êscÍilo do(a) locado(a)
sendo também, vedado a(o) locatário(a) o uso dê prêgos que possam dânmcâr as paredes e porlâs do
imóvel, poderÉo o(a) locado(a) exigir a retirada indspendenle de interpelação judicial ou extrâjudicial.

16. VISTORIA A fim dê veÍiíicar o exeto cumpÍimento das obrigaçÕês âssumldâs nesle conlrato,
reseíva-se a(o) Iocado.(a) o dirêito dê vlstoriar, por seu repÍesenlante, sm quâlquer t€mpo. Sê o(a)
locado(a) n€ceasiter aliêner o imóvelobjeto desle contÍeto, o(a) localário(a) desdejá auloÍiza mosÉ-
lo, no hoÍário de 09:00 às í2:00 horas, dlâtiâmentê.

17. RESCISÃO E MULTAS: Dar-seá a rescisáo do presentê contÍalo, de pleno dirêito indêpendente
de quahuer aviso, notiÍicaÉo ou interpelação judicial ou extrãrudicial ssm que a(o) locatâÍio(â) caib€
quâlquer indonizaÉo, nos seguintes casos: A) dosapropÍiâçáo, incêndio sêm culpa do(a) locâtário(a)
ou dê seus prepostos, ou qualqu€r outÍa circunstância d6 ÍoÍçs maioÍ quo rosulle no impedimento do
uso do imóvelora locsdo; B) falência, dissoluÉo da sociedad€ ou êncênâmânto dos n€gócios da Íirma
íiadoíâ, ss pêssoâ luÍidica, ou morle ou trânsÍeÍência dê domicllio, sa pêssos íisica e, sê nessas
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ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍÂ}IA OO SÃO FRANCISCO
Pc. Selê de SeleÍÍbro. S/N, PrôÇa Cenlral. CsrÍm, S€ntrns do Sb FÍarclscorsE, CEP: 1998tm0. CNPJ:

32.8i16,347r000 I -46, e'ttall: llcltlcáoFns§Í@outloot.corn
condiçÕes um ou oulro deixâ. de ser subsüluÍdo pelo(a) locâtirio(a), no prazo ds 30 dias a paÍtir da
dala do acontecimento, pôr outro que ssja 6caito pslo(8) locado(â); C) inÍração dê qualqu€r cláusula
do presents contrâlo, convenção, regulamsnto lnlemo do Prédio, esPecislmônle a cláusula 22'

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de rêsclsáo om consequência do eslabêlecido nos itens B ê C desta
cláusula, íicârá o(a) locatáÍio(a) suiêito(a), elém do despsro, a multa igual a tÍêe vezes o eluguêl mensal
ê acessódos, tomando-sa, pôa bâ3e, paÍa êstê cálculo, o coÍrespondento âo mâs anlerÍx ao da
ocorÍência da inÍraÉo, sêndo consideÍada para todos os Íins do diraito, essa multa como dÍvida liquida
e cêrta, exigívêl e cobrávêl êxecutivamenle a(o) locatário{a).

PARÁGRAFO SEGUNOO: Gaso o(allocatário(a)Íestitus o iÍÍtovelantes do término do prazo contrauJal,
pagará a(o) locádor(a), a titulo de multa compensalóriâ de 06 mesê§ de aluguêrês, sempre observada
a proporcionalídade do arligo 4í3 do Ctrigo Cível. So a devolugáo do imóvel oconer após o término
do prazo contratual, da) locâtário(a) dsverá comunicar por escÍito a(o) locadoÍ(a) a sue intimaÉo, com
30 dias de ântec€dência, sob pena de pagar o vâlor conespondente a esse peÍíodo dê aluguel e
ecêssórios, e titulo de multa.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa e o despeF citedo náo exoneía, o(â) locatário(a) de enlíegar o
imóvel nas condiçõ€s estab€locidas neste contÍato.

18. OBRIGAÇÔES: Obriga-se o(a) locâlário(a) a íâzer ontrega em máos do(a) locado(a) ou de sêu
procurador, de toda intimâçáo d8s autoÍidades ÍedeÍais ou sstaduais, relativas ao imóvel locaÔ, no
prâzo mâximo de tl8 horas, sob pena de assumir rêsponsabilidâde pelas mullâs decorÍ€ntes da Ialta
de cumprimento das Íaferidas intimaÉes.

PARÁGRAFo ÚNICO: O(a) locatário(a) se obÍlga a entíegar a(o) locsdoí(a) ou a sua procüradorâ, no
prazo ds 48 horas após o sau recetÍmento, lodos impostos, taxas ou qualqueÍ documenlos relacionado
coín o imóvel obieto deste contreto sob pêna de assumií a respoosabilidade pêlos encargos
deconentes da mora sê não houver possibilidade dê pagâr â têmpo os tributos acima aludidos.

19. SUCESSÃO: O pÍesente contrato é obrigalóÍb parã as paíes, seus herdeiros ê sucessoíes e suas
obíigagóes exigíveis nas Íormas convsncionadas, indepêndenles de interpelâção ou notilicaÉo
pessoal ou judichl.

20. FORO: Os contralantes rênunciam ao Íoro de quâisquer domicílios, prêsenles ou Íuturos, e elegêm
o desta cidade como compelenle paÍa as agõ€s oriundas do presenle contrato.

21. PROCURAçÔES: Locatário(a) êm câÍáter inêvogávâl s irrêúatável, outoÍgam-se muluaments os
podeÍes para roc€ber(am) citáção o intimação em ação que s€ Íelira a Íêlâção dê locaÉo, podendo
rêconhece(em) a procedência do pedido, lransigiÍ, Íenunciar direitos, usando esses poderes somenle
em processo Íelacionado com o amóvel obreto deste contÍato inclusivê em ação de execuÉo ou de
conhêcimenlo relativo a cobrança de âluguáis, orstas e honoráÍios.

22. CITAçÃO: Os contÍatantes autorizam que qualquer citâção, inümaÉo ou notmcação que tenha pôr
objelo a píesentê locâçáo, poderá ser Íeita mediante conespondência com avisodê receumentos (AR),
ou, tíatando.se de pessoa jurídica ou Íirmâ lndiüdual, também mediante telêx ou Íac-simils, ou, ainda,
sendo necassáÍio, pelas demais ÍoÍmas prêvistas nêste contEto.

23.Os contratantes elegsm o Íoro da Comarcs de Santana do Sâo Franclsco/sE, para o êxerctcio de
qualquer ação decorÍente dests contÍâto.

24. A pÍesente locaÉo á Íeita exclusiyâmente para fins llÃO RESIDENCIAIS e s€Íá regulada pela LEI
8.245t91.
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ESÍAOO DE SERGIPE

PREFEITT.,RA MUMCIPAL DE SANTA'IÂ DO SÀO FRÁNCISCO
Pc. Scle dr S€lêílbío, gN. P.aÇâ Cêírtal. Cênko, S€nlãlâ & São F aírilco/SE. CEP: 

'g$lmo, 
CNPJ:

32 &t6.3{7mOl{8. Grnâll: lftíecao0ím3l@uí6k cdt

E pôÍ esüârem assim iustos e contralados, ÍÍmam o Píês€nte conlÍalo em duas vias dg igual teoÍ e paía

um 3ó eÍeilo pÍesente âs tostemunhas quo âbaixo sub3cÍe\€m, obrilrsndo-ss so Íespêctivo
cumpÍimenlo pôr si. §€us herdgiÍos e suoassoíes.

Santana do Sáo Francisco/SE, 15 de ,unho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DO FRANCISCO
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